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DA COMISSO DE COMST1TU1ÇO DE
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI H2 832/95.	 A

•
Projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Antonio de Paiva Monteiro Filho,svisa obrigar ,a Prefeitura a
p avimentar e iluminar as vias de acesso a Escolas, Creches e
Casas de Cultura Municipais.

Apesar de seus louváveis prop6sitos, n2eo pode
prosperar. A pavimentaç'ão das mias póblicas do Município é
promovida pela Prefeitura em regimq, contribuiç'ão de
melhoria, isto é, financiada pelos proPr'ietrlos dos lotes.
Quanto à 1 lumina4io páblica, a cargo de uma empresa
estadual, também é realizada nessas mesmas condiç2ies. Além
disso, a competência para propor leis que disponham sobre
obras e serviços municipais é privativa do . Prefeito, por
força do artigo 37 7 §251, IV, da Lei Orgânica do Município.
Por esses motivos o parecer é

Pela Ilegalidade.




